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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SR? N° 00007/2024 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E
A EMPRESA DISTRIBUIDORA TRIUNFO LTDA,
CNPJ: 36.433.875/0001-24, VENCEDORA DO
PROCEDIMENTO LICTTATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00007/2024 -
PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
00009/2024 - PMBEX, DO TIPO MENOR PREÇO POR
ITEM, NA FORMA ABAIXO.

A Prefeitura Municipal de Baycux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Liberdade,
3720 - Centro - Baycux - PB, inscrita no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato representada peio(a)
Sr(a). Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 3339608
SSP/PB c CPF n" 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n" 422, Centro,
Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado,
a Empresa DISTRIBUIDORA TRIUNFO LTDA, CNPJ: 36.433.875/0001-24, situada na RUA
JOÃO CLEMENTINO GOMES, 448, RENASCER, CIDADE CABEDELO/PB, CEP 58.108-088,
EMAIL: DISTRIBUIDORATRIUNFOPB@GMAIL.COM, FONE: (83) 99142-7363, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). WALBER SILVA DOS
SANTOS, RG: 1522649 SSP-PB, CPF: 804.663.034-91, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
1.1.2. Lei Federal n" 14.133/2021;
1.1.3. Decreto Municipal n" 320/2023;
1.1.4. Decreto Municipal n° 417/2024;
1.1.5. Lei Orgânica do Município de Bayeux-Pb;
1.1.6. Lei Complementar n° 123/2006, já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar
N° 147/2014.

3390.32 - MATERIAL, BENS OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;
2.090 - SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL ~ SETRAS;

08.244.3041.2159 - CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
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^ 1 O mesente Contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM AT^
PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTOof PE^XE Sz á CO^ SECO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB, PARA
AÇÃO DA SEMANA SANTA, dentro das especificações solicitadas no Termo de Referencia e de
acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição e parte
integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo eom as cláusulas avençadas,
fundamentação legal constante na cláusula primeira do presente instrumento e demais legislações
pertinentes, bem como pelas condições constantes no edital.

4.2. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais,
desde que assinados pelos representantes credenciados das partes.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
5.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer iiregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.1.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos
serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre
todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à
regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;
5.1.5. Emitir temio de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado,
após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX-PB obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser
posterionnente pleiteados pela CONTRATADA.
5.1.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO
CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e
desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela
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CONTRATADA, bem como não pcnnitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas
Quaisquer tarefas em desacordo com os tennos acordados; , • , j i ^
5 1 7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade obsewada no
curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo
equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessaiios e
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida
solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito, ^ ,
5.1.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos foituitos ou de força maior,
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; ^
5.1.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação aos
serviços/fornecimento do bem c o atendimento das exigências contratuais,
5 1 10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB através da autoridade competente ou
por pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato fumado com a licitante
ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.
5.1.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente
designado fiscal e Gestor do Contrato;
5.1.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contatada,
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas c
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade
Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.
5.1.13. Durante a vigência do contrato, caso a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, venha
a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa
cumprir todas as obrigações acessórias atinentcs à isenção.

5.2. Constirnem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo
a primeira entrega no dia 27/03/2024, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as nomias técnicas exigidas por Lei.
5 2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar oficialmente à Contratante, por escrito em meio eletrônico (e-mail) e por telefone,
no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.
5.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente ã sede ou filial da empresa que apresentou a documentação
na fase de habilitação. 5.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
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técnicas vigente, enquadrando-sc, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
5.2.10. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
5.3. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter inteipretativo, os quais possam ter reflexos financeiros
sobre o contrato.

6.1 Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as eondições de segurança e higiene
medicma e meio ambiente do trabalho, necessárias a proseivação da integridade física c saúde de
seus colaboradores, do patrimônio da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB e ao público

Mnistório°'H'"''T''h'n'"™^'''''' regulamentadas pelo
SuVR^MUMSpAr^^^^^^ ^

municipal de BAYEUX-PB poderá a critério determinar a paralisaçãodo serviço ou fornecimento, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de
segurança, saudc e higiene do trabalho não estejam sendo observadas pela contratada Este

LtrafrçtscaLdr' CONTRATADA, sem prejuízo de
responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão

s trabalhos qiundo nao acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia
de Segurança e Medicina do Trabalho. bcimana

7.1. Para recebimento dos serviços^ens deverá ser obsei-vado o seguinte;
7.1.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente no dia 27/03/2024;
7.1.2. Os objetos serão re_cebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.1.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez c

/kT pela perfeita execução do contrato, dentrodos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

^  ̂ ® poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo emcasos excepcionais, devidamente justificados.
7.1.2.3 Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados'
desde que comunicados a Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão deles.
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8 1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, se reserva o direito de paralisar, a
qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente a
licitante contratada tal decisão.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograraa de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.

9.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado de R$ 313.100,00 (trezentos e treze mil e
cem reais) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,
conforme tabela abaixo.

PEIXE FILE DE MERLUZA, CORTADO EM
FILÉ. CONGELADO, SEM OSSO, SEM
ESPINHAS, SEM PELE. COM ASPECTO FIRME.
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE

FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS,
INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA (SIF OU SIE).

O  PRODUTO AINDA DEVERÁ VIR
ACONDÍCiONADO EM VEÍCULO TIPO
FRIGORÍFICO, O QUAL PERMANECERÁ NO
LOCAL INDICADO PELA SECRETAIRA DE
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE BAYEUX, ATÉ A SUA DESGARGA TOTAL

10.000

■FSSS

KG

ARROZ PARBOILIZADO QUALIDADE TIPO I,
CLASSE LONGO FINO CONSTITUÍDOS DE
GRÃOS INTEIROS. COM TEOR DE UMIDADE
MÁXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES E
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 1
KG, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES
E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS,
RESISTENTES QUE GARANTAM _ A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O
MOMENTO DO CONSUMO,
ACONDICIONADOS EM FARDOS LACRADOS.
A  EMBALAGEM DEVER.Á CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO E/OU NÚMERO DE LOTE,
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO
PRODUTO. O PRODUTO DEVE APRESENTAR

10.000 KG

/MODELOLi
. mm..,
c^TÃiáro

NORONHA
PESCADO
SIF;2994

Kl ARROZ

RS 22,50 R$ 225.000,00

RS 5.11 RS 51.100,00
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VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE
REOUISITANTE

3
COCO SECO 100% NATURAL DE ORIGEM 10.000 UND CEASA RS 3,70 RS 37.000,00

VALOR GLOBAL;
RS 313.100,00

{TREZENTOS E TREZE MIL E CEM REAIS)

9 2 O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
dá apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota
Fiscal/Famra com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser
atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

9.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar
cópias das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

9.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

9.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decon-ência de inadimplência contratual;

9.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção
pela CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente regularizado;

9.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem
de acordo com o Contrato;

9.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
9.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens, serviços e contratação de
obras, o qual será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei
Municipal n" 1.033 de 29.12.2006.

9.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do conUnto, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma
da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
9.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo
órgão competente;
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12.3. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede
desta edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

13.1. O prazo de vigência do contrato será determinado: até o final do exercício financeiro e será
adstrita a vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de
1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último.

13.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato cm Imprensa
Oficial.

14.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o particular sujeito às seguintes sanções, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar c contratar;

14.2. A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O
percentual aplicado observará o disposto no item 26 do edital, sendo o valor da multa aplicado após
regular processo administrativo, descontado da CONTRATADA, observando-se ainda os
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrados
judicialmente.

14.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decoiTência das
infrações administrativas relacionadas nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada, do item
26 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

14.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens b.8) a b.l5) do item 26 do
edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens a), b. 1), b.2) e b.3) do item 26 do
edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar
c contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, S5". da Lei n.° 14.133/2021.
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14.5. Caractcrizar-sc-á formal recusa à contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BAYEUX-PB, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item
Depois de decorridos o prazo legal da convocação somado à eventual prorrogação de prazo dado pela
PMBEX sem que a licitantc vencedora tenha assinado o instrumento contratual.

15.1. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitrai, em decoiTência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

15.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regulannentc comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

15.4. A extinção deteiminada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei, as seguintes conseqüências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e prcvidcnciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
15.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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15.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente.

15.5. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de
projetos ou de prazos;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

15.6. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do
contrato além do limite pennitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias;
c) repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
d) atraso superior a 6 (seis) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

15.7. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d do item 14.6 observarão as
seguintes disposições;
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
gueiTa, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
fmanceiro do contrato, na fonna da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.
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16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de Referência.

16.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX não se responsabilizará, em hipótese alguma,
por quaisquer penalidade ou gravames flituros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou
erroneamente calculados por parte da contratada.

16.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á
o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAYEUX.

16.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante.

16.5. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por
mais privilegiado que seja.
16.6. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - de de 2024.

#  MMlU-íldL-
TENE ANDRADE GOMES MARTJ

PREFEITA CONSTITUCION.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por

TDIi IMUn DISTRIBUIDORA TRIUNFOi KIUNI-U LTDA:36433875000124

LTDA;364338750001 24 Dados: 2024.03.21 11:35:47 -03'00'

DISTRIBUIDORA TRIUNFO LTDA, CNPJ: 36.433.875/0001-24
WALBER SILVA DOS SANTOS

RG;1522649 SSP-PB

CPF: 804.663.034-91

CONTRATADA
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00044/2024 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
PEIXE, ARROZ E COCO SECO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB, PARA AÇÃO DA SEMANA SANTA
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00007/2024 - PMBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00009/2024 - PMBEX

VIGÊNCIA: DE 21 DE MARÇO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ

08.924.581/0001-60

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TRIUNFO LTDA, CNPJ: 36.433.875/0001-24

VALOR: R$ 313.100,00 (TREZENTOS E TREZE MIL E CEM REAIS)



PREÇO'; rONSlONADfí EM ATA. I'A1^A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiA-
1 IZAD \ NO KORNLClMbNTO DL PLI.XL. ARROZ L COCO SUCO. DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECILET.-VIUA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO -MUNICÍPIO DE
BAYEUX-PB.PAR/\AÇÃO DASEMANA SANTA, em favor da empresa DISTRIBUIDORA TRIUNFO
UrOA. CNPJ: 36.433.875/0001-24, pelo valor global de RS 313.100.OO (treientos c irezo mil e cem
reais).Não resWrnni ilciis desertos ou fracassados.
Com base no An. dO da Lei Federal n° 14.133/2021. fica convocado o adjndicatáno para assinaliira da
Ala de Regislro de Pregos e o conseciaeme InsimmeiUo Comraiual, no praaodeOS (cinco) dias a contar
da presente convocação, nos termos do subitcm 16.1 c 21.2. do Edital, sob pena dc decair o direito á
Contratação sem prejuízo das sanções pievústa.s no ait. i56da lei Federal n" 14.133/2021.

Bayenx - PB.20 de inaiço de 2024.
LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitudonal do MuDÍcipio dc Bayeux

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" l)UÜU6/2U24 - PMBEX
A PREFEITURA MlR^ÍCiPAl. DE BaYEUX - PB. cm ciinforinidadc com o resultado do PREGAU
l-.i.l-TRÓNICO SRP N" 1)0007/2024 -PMBEX coiicenieiilc ao PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N°
ÜÜO0y'2O24-PMBEX.qiietcin por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSlON ADO EM AIA. PARA
1-VENTU.AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAD.A NO FORNECIMENTO DE PEIXF.,
ARRUZ E COCO SECO. DESTINADOS AATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL DO MONlciPTO ÜE BAYEU.X-I*B. PARA AÇÃO DA SEMANA
SANTA, publ.ca o extrato da aTA DE REGISTRO ÜE PREÇOS com vigência dc (Jl (um)ano contado

lir de sua assinutuia, podendo ser prorrogada poi igual período, conforme fornecedor, itens, marcas
res abai.NO relacionados:

PRESA: DISTRIBUIDORA TRIUNFO LTDA. CNPJ: 36.43.1.875/0001-24
ENDEREÇO: RUA JOÃO CLEMENTtNO GOMES. -148. RENASCER. CIDADE CABEDELO/PB,
CEP .58.108-088, EMAIL: DISTRlBUIl)OKATRIUNFOPH(U;GMAIL.COM.
rONF- (84)'">142-7363
VKjHNClA;21 DE MARÇODE 2Ü24ATÉ 21 DE .M.VRÇODE 21)25
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Bayeux. - PB. 21de Março de 2024.
LÜCIENE .\NDR-\DE GOMES M.\RTlMIO

PREITITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

extratos;

PREFEITURA MLMCIPAl. DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO

EXTRA I O DE CONTRATO
INSI RUMENTO; CONTRATO ADM1N1STRATÍ\'0 N° 00045/2024 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADaNO FORNECIMENTO DE VEICU
LO OKM PARA SER SORTEADO NA CAMPANHA TPTU MAIS PRÊMIOS ÜO MUNICÍPIO DE

PROCEDIMENTO LICIT-ATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00002/2024 - PMBEX / PRO
CESSO .ADMINISTRATIVO N' (10014/2024 - PMBEXDOTArÀOORÇAMENTÁRIAiNATUREZADADESPESA: 3300.30-MATERIAL DE CONSUMO;
2.0.4 - SECRETARIA DA FAZENT3A; 04.122.2002.2006 - MANUTENÇÃO D.AS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DA FAZENDA 04,129.2024.2240 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA DIVISÃO DE
TRIBUTOS

VIGÊNCIA: DE 22/03/2024 A 31/12/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB. CNPJ: 08.924.581/0001-60
CONTRATADA COMERCIO DE VEÍCULOS SANTANA LTDA. CNPJ: .34.037.756/0001-27
VALOR ESTI.MADO: RS 71.900.00 (SETENTA E UM MIL E NOVECENTOS^BAiS)

E-\TRATO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTR-ATO ADMINISTRATIVO N" 00044/2024 - PMBEX
\ OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PAlUA EVENTUAL CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEIXE. ARROZ E COCO SECO, DES-/
TINADOSAATENDERAS NECESSIDADES DA SECRET/VRJA DE TR.ABALHOEAÇÃO SOCIAL^
DO MUNICÍPIO ÜE BAVEIIX-PB. PARA AÇÃO DA SEMANA SANTA
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRPN" 00007/2024 - PMBEX: PROCESSO ADMINIS-^
TRATIVO N" 00009/2024 - PMBEX
VIGÊNCIA: DE 21DE MARÇO DE 2024 A 51 DE DEZEMBRODE 2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BA^^EUX - CNPI 08.924.581/0001-60
CONTRATADO:DISTRIBUIDORATRIUNFO LTDA,CNPJ: 36.433.875/0001-24
VALOR: RS 313.1 ÜU.OÜ (TREZENTOS E TREZE MIL E CEM REAISl

ÇTRATOWaDITIVO CONTRATUAL
EXTRATO DOSÉTIMOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00069/20Í9-PMRF.X
OBJETO- REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESAESPECIALIZADAEMPREST.AÇÀÜ DE SERVIÇOS DEACESSO À INTERNET \TA
FIBRA ÓPTICA ATRAVÉS DE LINK. DEDICADO PARA OS DIVERSOS PONTOS DE ATENDI
MENTO DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MU-NÍLTPaL DE BAYEUX-PB.
PROCESSO LICITATÓRJO: PREGÃO PRESENCIAI- N" OOÜÜ5/2019 - PMBEX.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BAYEUX-CNPJ 08.924.581/0001-60
CONTRATADO: X prime: SERVIÇOS DETELECOMUNICACaESLTDA.CNPJ:29.521.n31/OnO]-70
VIGÊNCIA: 15/02/2024- 15/07/2024.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 05 (CINCO) MESES, PAS
SANDO DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 A 15 DE FEVEREIRO DE PARA 15 DE FEVEREIRO DE
202-1 A 15 DE JULHO DE 2024 PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 60 (SESSENTA) MESES,
CONSIDERADOS DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO ORIGINAL.

EXTRATO DE CONTR.VrO

INSTRUMENTO: CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" 0023/2024 - PMBEX

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE F-MPRUSA ESPF.CIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DF RAYF.UX-PR F, DA SECRETARIA DF
SAÚDE DESTE .MUNICÍPIO COMO ORGÃO PARTIC1P.-U8TE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00012/2023 - PMBEX. PROCESSO ADMINIS-
TR/\TIVO N° 00040/2023 - PMBEX
VIGÊNCIA: DE 31 DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024
CONTRATANTE: PREi-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ Ü8.924..581/00Ü1-60
CONTR/\TADO: CRISENEUDA CAVALCANTE CHAVES. CNPI; 40.385.547/0001-77
VALOR:RS 5.088.906.35 CINCO MILHÕES OITENTAE OITO MIL NOVECENTOS ESEIS REAIS
E TRINTAE CINCO CENTAVOS)

Prefeitura Municipal

de Belém do Brejo do Cruz \

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00002/2024

Nos lermos do relatório final apresentado pela Prcgocira Oficial e observado parecer da Asscssoria
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n" 00002/2024, que objetiva: Contratação de pe.-.soa jurídica
especializada para aquisiç.ão de medicamentos e materiais hospitalare.s, de forma parcelada, destinados
a manutenção das atividades do Hospital Municipal Bento Forte de Oliveira de Belém do Brejo do Cniz/
PBtADJUDlCO O objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: ATLÂNTICO LIFE COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 309.742,88; DIST. DE MEDICAMENTOS BAC KES EIRE-
LIME-RS 16.369,00; DROG.AFONTE LTDA - RS 21.868,55; HOSP MLDICAL-COMERCIO DL
MATERLÃL MEDICO E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - R$ 7.091,00; ODONTOMED
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA-ME- R$ 7..503.88; PHARMAPLUS
LTDA - RS 14.236.80.

Belém do Brejo do Cruz - PQ. 14 dc Março de 2024
EVANDRO MAIA PIMENTA

PREFEITO ML.NICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO BREJO DO CRUZ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" O0ÜÜ3/2024

Nos lermos do relatório final aprcscnladi; pela Prcgocii-d Oficial c obsci vado parecei da Asscssoria Juridica.
referente an Pregão Eletrônico n" l)(ll)í)3/2l)24. que objetiva; Coniraljç.ão de pessoajundtca especializada
pata aquisição ile dois veículos, novos, destinados a manutenção das atividades da Secrclaiiade Saúde do
Município di Belém do Brejo do Cmz/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a iieiiaçào, com base
nos elementos constantes do processo conespondentc. os quais apontam como proponcmc vencedor:
FIORl VEICOLO S.A- RS 156.000.00.

Deléin do Brejo do Cruz - PD, 14 de Março de 2024
F-VANDRO MAIA PIMENTA
PREFEITO MUNICIPAL


